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ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAT DE POTIRETAM
PAÇO: VEREADOR - JOÃO NOGUEIRA DÉ HOLANDA

AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA
DISPENSA ETETRÔNICA N o DL-OO7 p024-CMp

CONTRATANTE:
CÂMARA MUNICIPAL DE PoTIRETAMA/CE.

oBIETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE
REVISÃO E ATUALIZAÇÀO INTEGRAL DOS TEXTOS DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO E REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAçÃO
R$ 47.4OO,OO (QUARENTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS)

rNÍcro DE RECEBTMENTO DE PROPOSTLIs/O8/2024.

FIM DO RECEBIMENTO HORÁRIO: 23:59 HORAS DODrA:1,6/08/2024

ENDEREçO DISPONIVEL: www.calnarapo .ce.gov.br.

ENDEREçO ELETRÔNICO DE RECEBTMENTO DE PROPOSTA E DOCLTMENTOS DE

HABILITAçÃO:E-maiI contato@camarapotiretama.ce. sov.br.

CRITÉRIO DE }ULGAMENTOI
[MENORPREÇO] Mensal
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ESTADo no ceRRÁ

EDTTAL on rrcrraçÃo orsrnNsÁvEl N" 0022024_cMp

A Câmara Municipal de Potiretama, ahavés do presidente o sr. GLEVERLANDIO PEREIRA
BEZERRA, toma público, para conhecimento dos interessados, que através da Agente de
Contrataçâo a Sra. Ana Bruna de Moura, reahzará Contratação Direta por Dispensa de Licitação,
com critério de julgamento MENOR PREÇO MENSAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei n"
14.133, de I 9 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, ã Termo de ReÍerência /
Projeto Básico e seus anexos, conJotme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
a manifestação de eventuais interessados em participar do presenti processo em busca da
administração obteÍ a pÍoposta mais vantajosa, observadas as datas e hãrários discriminados a
seguir.

CAMARA MUNICIPAT DE POTIRETA
PACO: VEREADOR" JOÁO NOGUEIRA Di HOLANDA

EDTTAL DE CONVOCAçAO

1-DO OBJETO:
1.1 Constitui o§eto desta a G0NTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÀo DE sERVIÇos DE REvIsÀo E ATUALtzAÇÃo TNTEGRAL Dos rExTos
DA LEI ORGÂNICA DO MI,JNICÍPIO E REGIMENTo INTERNo DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

1.2 Compõem este Editú além das condições específicas, os seguintes docuarcntos:
1,2.1 - Anexo I: Declarações
1.2.2 - Anexo II: Termo de Referência / Projeto Básico
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo IV: Minuta da Proposta.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1,. Participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habiütação pelo link disponível no site da Câmara municipal de Potiretama, na

aba Transparência, em seguida nos trotões: "Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n" 14.133, de is

de abril de 2021", o envio será pelo e-mail: contâto@camarapotiretama.ce.sov.br,

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.3. Estrangeiros que não tenham rePresentação legal no Brasil com poderes exPÍessos PaÍa
receber citação e responder adrninistrativa ou judicialmente; Que atendam todos os requisitos do
Edita!
2.1.4. Não poderá participâr empresa que não explore ramo de atividade compaível com o objeto

desta licitação;
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DATA DO AVISO DA DISPENSA 13 08 2024
PARA APRESENTAÇAO DAS 1,6/ O8/ 2024, até as 23:59hrs

FORMA DE ENVIO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas para
o e-mail contatô@camara .ce.gov.br.
de acordo com resolução de no. 005, de 19
de abril de2024.

DATA LIMITE
PROPOSTAS.
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ISTADO DO CEARA

CÂrUnnn MUNIcIPAL DE PoTIRETAM
PACO: VERÊADOR . JOÃO NOGUEIRA D[ HOLANDA

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato
estejam impedidas de Iicitar, ou coÍrtÍatar com a administração pítbhca,
órgàos descenkalizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNLA. - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Lnprobidade Administrativa e
Lrelegibfidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. lnidôneos - Licitarrtes Ilaidôneos jr:nto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a conbatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsáve1
técnico ou subconkatado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou forrrecirtrento de
bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibfitada de contratar
em decorrência de sanção que the foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natuÍeza técnica, comercial, econômica, financeira, tÍabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente públíco que desempenhe
função na licitação ou atue Íra fiscalização o11 na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;
e. empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos temos da Lei n9 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f' pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com tânsito em julgado, por exploração de trabalho irúantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou poÍ conüatação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1'. Equipxan-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aphca-se o disposto na alínea ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Íísica ou juddica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a eLa aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. orgarizações da sociedade Civil de Interesse Púbüco - osCIP, atuando nessa condição
(Acôr dão n9 7 46 / 207e-.T CU -Plentuio) ; e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
pr6prn, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação: 1301
01 031 0001 2.086 - Gerenciamento das Atividades Legislativas; Elemento de Despesas:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa jurídicâ, com recursos diretarnente
arrecadados ou transÍeridos da CMP consignados no orçame nto de 2024.

4 - DO VALOR ESTIMADO
4.1'|l' - o valor global estimado para contratação será de R$ 47.M),N (quarenta e sete mi1 e
quakocentos reais).

do poder púb
ou com qualquer de seus



ESTADO DO CEARÁ

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAM
PACO: VEREADOR _ JOÃO NOGUEIRÂ DE HÔLANDA

5- PERTODO PARA ENVIO DÂ DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÀO E PROPOSTA DE
PREÇO/COTAÇÃO
5.1 A presente dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, â parrir
da data da dir"ulgação no site da Câmara Municipal de Potiretama:

.br na aba Trarsparência, em seguida nos botões: ''Licitações" ->
"Contratação Direta-Lei n" -1,4.133/2021", as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas para e-mail: contato@camarapotiretama.ce.qov.br.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simpies ou sendo aceita a auten[cação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proPosta de Preços, na
Íorma prevista no Anexo II - Termo de Referência / Projeto Básico.

7 - PROPOSTADE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiveÍem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas iulgando-se pela sua desclassiÍicação.

7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes paÍa pÍestação dos serviços não poderá ultrapassar o valor
do orçarnento do Município previsto no item 4.1.1 do ediüal

7.1,.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilograÍada ou

digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicaçao da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento

e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São

facultativas as inÍormações dos dados referentes ao númeÍo de banco, agência e conta colÍente

nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, puúa assinatuÍa do contÍato.

b) Os preços propostos'§erão de exclusiva Íesponsabi.lidade da licitante, não the assistindo o

díeito àe ptaàui qrufq"er alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omíssão ou qualquer

outÍo aÍgumento não previsto em lei.

c) As prãpostas 4e prãços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Editú conÍorme o

.*o, urpru"", em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos '
necessáÍios para o atendimento do o§eto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos

Uabalhistas,-preúdenciátios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos de pessoal,

e quaisquer óuffos custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente

"oür. 
a irestaçao dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os

serviços necessários à execução do objeto em PerÍeitas condições a manutenção dos serviços.

d) ocorrendo discrepância entre os pÍeços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo

o(a) Agente de ContÍatação(a) proceder às correÇõe§ necessáIias'

"y 
ilrTutao ser informados' alãm dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por

extenso.
f; Á proport de preços deverá ainda estar assinada poÍ representante, legalmente constituído

para tal Íim;
g; e proposta de preços terá validade mírima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura
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ITEM DESCRTÇÃO UND QUÀNT.
VLR.

MENSAL
\tr3--
TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E9PEC'IAUZADA PAXA PRE9T
DE SERVÍÇO§ DE REVISÃO E ATUALIZÁÇÀO N.ITEGRAL DO6 TEXTOs
DA LEI ORGÂMCA DO MUMCÍPIO E REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

MES 03 15.E00,00 47.400,00
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CÂrUANe MUNIcIPAL DE PoTIRETAM
PAÇO: VÊR€ADOR'- JOAO NOGUEIRA DE HOLANDA

do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de onrissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de Preços
nenhuma pÍoposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação com menoÍ
valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores uniüário s 16tâ1, prevalecerá o unitário, e
entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar valor da proposta
poÍ eÍÍo, sendo o mesmo desclassificado.
7."1.4. Os preços constântes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decirruis
após a vírgula, cabendo ao Iicitante proceder ao arredondamento ou desprezar os númeÍos após
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1-.5. Os pÍeços propostos serão de exclusiva responsabiiidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro aÍgumento nãô previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos sewiços e as condições de participação,
competição, julgamento e Íormalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável Lei n" 14.133, de 1 9 de abril de 2021.

7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1.. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especÍicações técrricas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexosi

3. apÍesentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mráximo definido para a

conEatação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando eigido pela Administração;
5. apÍesentaÍ desconÍormidade com quaisquer outÍas exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
f.t.S. Qo"11do o fomecedor nào conseguir comprov.rÍ que possui ou possuirá ÍeflrÍsos suÍicientes

paÍa executaÍ a contento o objeto, será considerada inexeqúvel a ploposta de preços ou menoÍ

lance que:
1- For insuÍiciente para a cobertuta dos custos da conbatação, apresente pÍeços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pÍeços dos insurrros e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da dispensa nào

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de

propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneÍação.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

s.DOJULGAMENTO
g.1. Encerrado o pÍazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação,

será verificada a conÍÁrmidade da proposta classiÍicada em primeiro 1ugar, ou seja, a que

aplesentou o menoÍ preço, quanto à aàequação do objeto, à compatibilidade do preço em lelação

aã estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

8,2. Ná caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração' será

declarada desclassificada Ê vãriÍicada pela ordem de classiÍicação o segundo lugar e assim

sucessivamente até a pÍôposta atender a todas as condições do efital'
S.S. f- qualquer caso, àncluida tal Íase, o resultatlo será registrado na ata do procedirnento da

D§
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CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAM
PACO: VERÊADOR . JOÁO NOGUEIRA DE HOLANDA

dispensa.
8.4. Estando o preço compative! será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, conÍotme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, podeÍão ser efetuadas diligências, parâ que a empÍes€r
comprove a exequibilidade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do o§eto, poderá
ser coihida a mâniÍestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassiÍicada, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a aniálise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação DiÍeta.

9.6. DA HABILMAÇÃO JURÍDICA
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) respônsáve1(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta;
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor e todos os aditivog devidamente
registrados, em se tÍatando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações,
acomparüado cle documentos de eleição de seus administradores;
9.6.4. Inscrição do ato constifutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estÍangeira em
funcionamento no Pafu, e ato de registro ou autoÍização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.7. REGULÂRIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP);
9.7 .2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
9.7.4 - Prova de situação regular fucal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBTTOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada
pela portaria conjunta RFB/PGFN no 1,.751, de 02/10/ 207a; encontrada no site:

portconjuntaRFBl,GFN18212014.htÍL
9.7.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUTVALENTE, PCTATITE

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisúção da sede ou filial da
licitânte, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os deruis documentos apresentados nâ
comprovação da regularidade fiscal e habalhista, da sede da licitante.
9.7.6. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentâção de Certidão Negativa, nos teÍmos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Leí no 5.452, de 1" de maio de 1943, da
jurisdição da sede ou filial do ücitante.
9.7.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso XXXIIL
do art. 7o da Constituição Federal, não emPrega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
notuÍno, perigoso ou insaluLrre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em babalho algum,
6alvo na condição de aprendiz, a paÍtfu de 14 (quatorze) anos, corúorme modelo constante dos
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anexos deste edital.
9.S. DA QUÂLIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRÁ
9.8.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida
pelo distribúdor da sede da pessoa jwidica, e quando se tÍatar de Sociedade Simples apÍesentâr
Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não supedoÍ a 30 (trinta) dias de sua
errrissao, quando não Íor expresso sua validade.
9.8.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial cleverá comprovar a
sua viabüdade econômica, meüante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela insLância

iudicial competente; ou concessão judicial da recuperação nos teÍmos do art. 58 da Lei no
1'i,.10'1, / 2005. Ou homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da ücibnte em
ÍecupeÍação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5o, da Lei no 11.101/2005.
9.8.1.2. A empresâ em recuperação judicial/extrajudicial com Íecupêração judicial/plano de
ÍecupeÍação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação
econômico-Íinanceira.

I) No caso da licitante seÍ filial teÍá que apÍesentaÍ as certidões de sua filial e matriz.
II) No caso de cooperativa, está dispensada â apresentação da Certidão exigida no item "9.8,1"
acima.

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.91. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissoÍ, fomecido por
pessoa iurídica rle direito púbüco, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de
atividade compatível com o objeto da licitação em características (CONTRÁTAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PÀRÀ PRESTÀçÃO DE SERVIÇOS DE REVISÀO E

ATUALIZAÇÃO INTEGRÁL DOS TEXTOS DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA). acomparúado da
respectiva averbação, devidamente registrado no CRA - Conselho Regional de Adrninistração
(secção da sede da empresa, acomparhado do(s) respectivo (s) contÍato(s), devendo conteÍ, no
mínimo, as seguintes informaçôes:
a) razão Social, CNP| e dados de contato do órgão (ou empresa) emissot;
b) descrição do objeto contratado;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados PodeÍão ser

utilizados pela CMP/CE para comprovação das informações
9.9.1,.1. A Câmara de Potiretama se resguatda no direito dg ,liligenciaÍ iunto à pessoa

fttidica/Íisrca emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, conÍorme disposto no
inciso IV do caput ao âÍt 59 da Lei 14.133 / 2027, visando a obter inÍorrnações sobre o Íomecimento
prestado e cópias doas respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos
compÍobatórios do conteúdo declarado.

9.10. DECLÂRAÇÕES
9.10.1. Apresentar declaração uniÍicada constante do Anexo I do edital.

10. DA VERIFICAçÃO DAS CONDIçOES DE PARTICIPAÇÃO E DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
10.1 Como condição prévia ao exarne da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar será verificado o eventual descumprimento das

condiçõesde participação, através dos seguintes procedimentos:
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10.1.2 Verificação da existência de sanção que irrrpeça a participação neste
futura contÍatação, mediante a consulta Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
- CEIS-

10.1.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal de
Potiretama;.
a. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoriüário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contÍataÍ com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócío
majoritário.
a)-A critfuio a autoridade, poderá ser juntada documentação de comprovação aos requisitos
exigidos.
B)-Constatada a existência de sanção, a autoridade Compeênte reputará o licitante
inabiütado, por falta de condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a
se reunir.

11. DA ADIUDTCÂÇAO E HOMOLOGAÇAO
11.1. Encerrada a etapa de julgammto e de habilitação, o processo seguirá para Adjudicação do
o§eto e Homologação do procedimento, pela Autoridade Competente, observado, no que couber,
o disposto do art.71- da Lei Federal no L4.133 / 2021,.

12. DA CONTRÂTAÇAO
12.1. Após a homologação e atljudicação, caso se condua pela conhatação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
12.2.0 adjudicatário terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, paÍa assinar o Termo de Contrato ou aceitaÍ instÍumento equivalente, conÍoÍme o caso

(Nota de Empenho/Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções pÍevistas neste Aviso de Contratação Direta.
12.2.1. AltemativameÍrte à convocaçào para comp.rÍeceÍ perante o órgão ou entidade paÍa a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, paÍa que seia assinado

e devolvido no prazo de 03 (hês) dias, a contar da data de seu recebimento.

12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (rrma) vez, PoÍ igual período, por solicitação

iustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
12.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso
de Contratação Direta.
12.4. Na assinatuÍa do contÍato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habititação e contratação consignadas neste aüso, que deverão ser mantidas pelo

Íomecedor durante a vigência do conhato.

13. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.1. Não haverá garantia contratual para o o§eto deste instrumento convocatóÍio.
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será permiüdo subconhatação o objeto deste instrumento convocatório.

15. ENTREGÀ E CRITÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBIETO.
15.1Prazo e execução:
15.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 03 três meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
15.1.2. Cumprida a obrigação, o o§eto da ücitação será recebido:
15.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de PotiÍetama para acompanhamento e
fiscalização, mediante teÍmo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da
prestação do serviço.
L5.1..2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante teÍmo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)
Camara Municipal de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação ou vistoria que compÍove a adequação do o§eto aos termos
contratuais.
15.1'.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
75.1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de pÍestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.
15.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
com os termos do Projeto Básico.
15.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatuÍa não for aceitapela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução paÍa as
necessárias coÍÍeções. Somente após a Íeapresentação do documento, devidamente corrigido, e
observados outros procedimentos, se necessiários, procederá a Administuação ao recebimento
provisório do(s) serviço(s).

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. São obrigações da Contratante:
16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e Íiscalizar sua execução;
16.1.2. Encaminhar Íormalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos
neste Edital/ Projeto Básicoi
16.1.3. Receber o o$eto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conÍorme inspeções realizadas;
16.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo pÍesteza na execução e correÇào
das Íalhas eventualmente detectadas;
16.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
16.1.6. Liquidar o empenho e efetuaÍ o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
16.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação
dos serviços;
16.1.8. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos peÍtinentes que venham a ser solicitados pelo
ÍepÍesentante da CONTRATADA;
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16.1.9. Disponibilizat pata a erpipe técnica da CONTRATADA os ÍecuÍsos nec
cumprimento do o§eto do Contrato;
16.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como Íorma de prevenir a ocorência de danos de qualqueÍ rraü.)Íezai
16.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Edital/Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
16.7.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências paÍa a execuçâo
dos serviços;
16.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das Íespecüvas faturas decorÍentes.
16.2. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrâtada
com terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

17. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRÂTADA
17.1. A Contratada deve currrprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua pÍoposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:
17.1-1. krdicar Íormalmente pÍeposto apto a Íepresentá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contratoi
17.1.2. Atender pÍontaÍrrente quaisquer oriêntações e eigências do firal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratual;
17.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalüação poÍ parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecirrrentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
17.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contratoi
17.1.5. Reparat quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANIE ou a terceiros por culpa
ou dolo de seus ÍepÍesentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratuú não excluindo ou reduzindo a responsabiüdade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
17.1,.6. Propiciat todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE. cujo representânte terá poderes paÍa sustâÍ o fornecimento, total ou
parcialmente, em qualquer tempo, semPÍe que considerar a medida necessária;

17 .1. .7 . MaÍrteÍ durante toda a vigência do contÍato, em compaübilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aúso de dispensa

eletrônica de licitação;
17.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identiÍicação quando da execuçào

do objeto à CONTR ATANTE;
17.1.9. Promover a execução dos sewiços denho dos palâmetÍos e rotinas estatrelecidas, em

observância às normas legais e tegulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;
17.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos arteÍatos

e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

AdministÍação;
17.1.11. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contÍato;
17.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçÕes e especiÍicações estabelecidas neste Edital/Proieto
Básico;
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17.1.13. Repassar aos Íiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas
especíÍicas que envolvarrr impedimento do cumprimento dos termos do Contrato
alheias ao controle da CONTRATADA;

de

17.1.14. ComunicaÍ a conbatante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
17.1.15. Manter identúicados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de Íorma a
não serem conÍundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
17.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contÍato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serúços;
17.1.77. Nlarúer sigilo de todos os dados ou irúormações da CONTRATANTE obtidas em função
da execução dos serviços;
17.1.18. Submeter seus empÍegados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identiÍicados;
17.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir
Íesponsabilidade a outÍem;
17.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislaÇão social e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na época prôpria,
luma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
17.1.21. Assumir a responsabiüdade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem vítimas os

seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
17.1,.22. Ãbstet-se de remanejar ou desativar equipamentos ou reculsos sem prévia autorização da
CONTRATANTE;
17-1.2. FomeceÍ à sua equipe técnica todos os materiais necessários paÍa a prestação dos serviços;
17.1.24. RespondeÍ poÍ quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em
serviço nas dependências da CONTRATANTE;
17.1..25. Adotar práticas de sustentabüdade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislaçÕes em vigor;
17.1..26. ,Lbstepse de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização
da CONTRATANTE.

1E. ALTERÂÇÃO SUBIETIVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outÍa Pessoa juríúca
desde que sejam observados pel,a nova pessoa iurídica todos os Íequisitos de habilitaçao exigidos
Íra Ucitação originâl; sejam mantidas as demais cliíusulas e condições do contÍatoi não haja prelulzo
à execução do objeto pactuado e haja a anuência expÍessa da Administração à continuidade do
contÍato.

19. CONTROLE DA EXECUçAO
119.1. Nos termos do att. 117 Lei n' 14.133, de 2021', será desigpado lepÍesentante PaÍa
acompaÍihar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em Íegistro própÍio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de Íalhas ou defeitos observados.
19.2. A Íiscaltzação de que trata este ítem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
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inclusive perânte teÍceiros, por qualquer üregu.laridade, ainda que Íesultante de
técnicas ou úcios Íedibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o § T do aú. 140 da Lei no

74.133, de 20A.
19.4. O representante da Administração anotaÍá em registro própdo todas as ocorrências
relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualÍnente envolúdos, determinando o que for necessiírio à regularização das
falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÍa as

providências cabíveis.

20. DO PAGAMENTO
20.1. O pagarnento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão de
Ordem Banciária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trintâ) dias após
apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na Íorma e prazo estabelecido
neste Edital/ Projeto Básico.
20.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo serwidor
competente, condicionado este ato à verificação da conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços eÍetivamente prestados.
20.3. Havendo eÍro na apÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação,
ou, ainda, circunstância que impeça a líquidação da despesa, como, PoÍ exemplo, obrigação
financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acaÍletando
qualquer ônus para a Contratante.
20.4. Sr:rá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
20.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores
para verÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica

de licitação.
20.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo

pÍazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a cdtério
da contratante.
20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada imPÍocedente, a contratante

deverá comunicar aos ótgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íisca1 quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
20.8. Persistindo a irregularidade, a contuatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adrninistrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
20.9. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normaLmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso â contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro

de Fomecedores.
20.70. A Conkatada
Complementat n" 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos imPostos €

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

1m

regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento
h'ibutário {avorecido previsto na reÍerida Lei ComplementaÍ.
20.11. Nos casos de eventuais atuasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma Íorma, para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do wencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de <lias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r=(Tx)(6/100) r=0,00016438

365 TX: Percentual da taxa anual:6%

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
21.1. Comete irúração adrariÍLishativa nos termos do art. 155 da Lei n' 14.133 , de 2027, a Contratada
que:
21.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2-1,.1,.2. det causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;
21.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
21.1.6. não celebÍaÍ o contÍato ou não entÍegar a documentação exigida para a contÍatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Zl;1,.7. ensqar o retaÍdamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrônica de
licitação sem motivo justificado;
21.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍtame ou pÍestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
T1.1.9. Íratdar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do
contÍato;
21.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
21.1,.71,. ptattcat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de ücitação;
21- .1 .12. praícar ato lesivo pÍevisto no art. 5u da Lei no 12.846, de 1'd asosto de 2013.e

21.2. A Contratada que cometer qualquer das inÍrações discriminadas no subitem acima ficará
sureita, sem pÍeiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

21.2.1. advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que Írão acaÍÍetem prefilzos
significativos para a Contratante;
2'1,.2.2. l§lt]Irta de 033% (trintâ e três centésimos poÍ cento) por dia de ahaso, na execução dos

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove
vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (ainta) dias de atraso;
21,.2.3. M-:úta de 0,66o/o (sessenta e seis centésimos PoÍ cento) por dia de atÍaso/ na execução dos
serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor cotrespondente à parte
inadimplente, em caráteÍ excepcional, e a critéÍio do órgão contÍatante, quando o atraso

ultrapassar 30 (trinta) dias;
21.2,4. M, ta de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem PÍeiuízo de demais sançÕes;
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21.2.5. Multa de 15% (quinze pot cento) em caso de recusa injustiÍicada do adjudicatario
o contrato ou ÍetiÍ,r o inskumento equivalente e/ou entÍega da garantia contratual, dentro do
prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou toêl na entrega do material, recusa nÍr
conclusão do serviço, ou rescisão do contÍato/nota de empenho, calcutado sobre a parte
inadimplente; e

21..2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contr ato/ nota de empenho, pela inexecução total do
contrato.
21.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no L4.133, de 202L, as
empresas e os profusionais que:
21.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, Íraude fiscal no
recolhi::'rento de quaisquer tributos;
21.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;
21.3.3. demonstrem não possuir idoneidade paÍa conüataÍ com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pÍocesso adrninistrativo
que assegurará o conhaditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de 7999.
21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adnrrinishação,
observado o princípio da proporcionalidade.
21.6. As penalidades serão obÍigatoriamente registradas no Caclasüo de Forencedores.

22. DA RESCISÀO CONTRATUAL
22.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos teÍmos dos Art. 137 a
139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenizaçào.
22.2. Formaltzada a rescisão, que vigoraÍá a partir da data de sua comunicação à contÍatada, esta
enkegaÍá a documentação correspondente aos serviços prestados que, se aceitos pela Fiscalização,
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

23. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
23.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte corÍeto e seguro de
todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes, adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do o§eto.
23.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a pÍomoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabüdade ambiental de acordo com
o afi.225 da Corutituição Federal de 1988.

23.3. A empresa contÍatada deverá adotar medidas a orientar seus empregados paÍa âdotâÍem
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétuica, de consumo de água e redução

de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.
23-4. É dever da contratada, observar entre outÍas: o menor impacto sobre recutsos natutais como

flora, fauna, ar, solo e água; preÍerência para rnateriais, tecnologias e matérias-Primas de origem
loca} maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de

êmpÍegos, preÍerencialmente com mão de obra locaf uso de inovações que reduzam a PÍessào
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recuÍsos nafurais utilizados nos

serviços.
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24. D AS DISPOSIÇÕES GERÁIS
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24.1. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de
www.camarapotiretama.ce.gov.br, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" ->

"Contratação Direta-Lei n" "14.1.33/2021", as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhados para e-mail: contato@camarapotiretama.ce .eov.br
24.2. No caso de todos os fornecedores ÍestaÍem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Adrdnistração poderá:
24.2.1.. repttblicat o presente aviso com uma nova data;
24.2.2. vaTer-se, para a contÍatação, de proposta obtida na pesquisa de preços que sewiu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores Preços, semPÍe que possível e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
24.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste ProcediÍnento.
24.2.3. Éxar pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habiütação, conforme o caso.
24.3. As providências dos subitens 24.2.L e 24.2.2 acima poderão ser utilüadas se não houvel o
compaÍecimento de quaisquer fomecedotes interessados, procedimento deserto'
24.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íomecedores, cujo

pÍazo rrao conste deste Aviso de ContÍatação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificaçào.
24.5. Cabeá ao Íomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensageÍrs emitidas pela Administração

ou de sua desconexão.
24-6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicaçào em

contrário.
24.7. Oshorârios estabelecidos na dil,ulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-

DF, inclusive paÍa contagem de tempo e Íegistro no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
i+.4. No irlgr-"nto das propostas e da habütação, a Administração poderá sanar eÍÍos ou Íalhas

que não altãrem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

áespacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classiÍicação.

i4.9. A" nor-u" disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão semPÍe inteÍPretadas em

Íavor da ampliação dà disputa entÍe os interessados, desde que não compÍometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da conhatação'

24.10. Os fomecudor"" a""u-"- tOdos os custos de PIePamção e apresentação de suas Plopostas e

a Administraçao não será, em nenhum caso, responsável Por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contrataÇão.

24.1't. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais Peças que comPõem o PÍocesso, prevalecerá as deste Aviso'

24.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico'

24.13. krtegram este Aviso de Contratação Dheta, para todos os fins e efeitos, 08 seguintes anexos:

24.13.1 ANEXO I -Declarações
24.13.2. ANEXO II - Termo de Referência / Proieto Básico

24.13.3. ANEXO III - Minuta de TeÍmo de Conuato

24.13.4. ANEXO IV - Minuta da Proposta
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25. DOFORO
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirirnir toda e

controvérsia oriunda do pÍesente editaf que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja.

Potiretama-Ce, 13 de agosto de 2024.

Cleverlandio Pereira Bezerra
Presidente da Câmara municipal de Potiretama
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

RUBRIÍJA
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ANEXOI

1) Atende aos requisitos de habütação e responderá pela veracidade das irúormaçôes prestadas, na
forma da lei;

3) Que conhecemos as especiÍicaçÕes do objeto e os termos coÍrstantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e
que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições
para atender e cumprir todas as exigências de fomecimento ali contidas, inclusive com relação a
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação;

4) Dedaramos para os devidos fins de direito, na quúdade de Proponente dos procedimentos
licitatórios, instaurados poÍ este Orgão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)

Portador(a) do RG sob no

função/cargo é (sócio adrninishador/ procurador/ diretor/ etc.)

5) Que não possú nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou pâÍentesco aÍim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,

bem como também não possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Murricípio;

6) Que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asseguÍâdos na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas irúralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas;
8) Declaramos para os devidos firs que em caso de qualquer comunicação futura ÍeÍeÍente e este

pÍocesso Iicitatório, bem como em cÍrso de eventual contÍatação, concoÍdo que a Ata do
certame/Contrato seia encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: (......) (...................................).

e CPF n" ............................, cuja

9) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

antedoÍmente foÍnecidos

RUB;1ICÂ
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Pelo prexnte instrumento, a efipresa CNP/..,..........,..,.., com sede na .........,..,...,...,, atraoés de seu

rcpre sentan te bgal in{raassiando, que :

2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e

que até a presente data inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteÍiores;

DECLARAÇÕES
Câmtra municipal de Potiretama,/CE - DISPENSÁ ELETRONICÁ DE LICITAÇÃO n' 0072024

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da Lei no 1-4.194, de 20 de Agosto de 2021,
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declaramos que nãô possuímos no quadro societário, servidor público da ativa, ou
empresa pública ou de sociedade de economia mista.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)....... ......, portador(a) do CPF/MF sob n."
paÍa ser o(a) responsável para acomparhar a entrega do o§eto deste contrato, referente

12) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO )«XIII DO ARTIC,O P DA CF
A emplesa

declara, em atendimento ao pÍevisto no edital de Pregão Eletrônico n.'
sob as penas da 1ei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para fins de prova em pÍocesso licitatório, junto ao Município de POTIRETAMA, Estado
do Ceará, que/ em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27 / 10/"1999, publicada no DOU de
28/10/7999, e ao inciso IfiIII, do arttgo 79, da Constituição Federal não empÍega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 16 (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

, '....',.,.....,.. de de 2024.

Assinatura do Responsável pela Empresa

à Dispensa Eletrônica n.o 

- 

e todos os atos necessálios ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório, e seus Anexos.

CIIPI no. com sede
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ANExo rr-TERMo pr nnrsnÊNcrA/pRo;nro rÁsr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0072024CMp

DISrENSA ntutnôurca N, ooTpovt - cMp

1- DO OBIETO E DO VALOR
1.1 O o§eto da presente dispensa é a escolha da proposta mâis vantajosa para a contratação de empresa
especializada paÍa pÍestação de serviços de revisão e atualização integral dos textos da Lei Orgânica
do município e Regimento Interno da Câmara Municipal de Potiretama .

1.2 - O valor global total estimado para a contÍatação será de R$ 47.400,00 (quarenta e sete mil e
quabocentos Íeais), sujeito as incidências tributárias normais.

2- JUSTIFICATTVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. - Considerando que a Lei orgânica do Município de Potiretama é datada de 1995, e que o Regimento

Intemo criado através da Resolução 001, / 2011,, tendo, desse modo, transcorrido longo intersdcio desde as

suas respectivas aprovações e que ao longo deste período inúmeras modificações foram realizadas nos

dispositivos legais destes instrumentos.
2.2 - Considerando ainda inúmeros questionamentos interpÍetativos quanto a aplicabüdade das normas
diversas, e que há maÍgem para compÍeeÍrsÕes variadas sobre o mesmo teÍna na Lei Orgânica e no
Regimento Lrterno.

2.3 ' Considerando que inúmeros dispositivos de leis orgânicas municipais e Íegimentos de câmaras

municipais são julgados inconstitucionais pelo Tribunal de ]ustiça do Estado de Ceará, principalmente
por úcio de competência e matédâs previdenciárias.
2.4 - Considerando que a Constituição Federal e leis de aplicação nacional sofreram nos últimos anos

profundas e incisivas alterações, em diversos aspectos que têm reflexo nos municípios.

2.5 - ]ustifica-se a Íevisão integral e atualização da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a fim de adequar ao ordenamento jurídico vigente, bem como para moclernizar as

regras aplicáveis ao processo legislativo no Município.

3- EXECUÇÃO
3.3.1 - A execução será feita em 03 (três) etapas:

3.2 - Na 1' Etapa: estudo e comparação - Íonnulação e apÍesentação das propostas de emendas,

revogações e pÍojetos, a ser realizada em até 30 dias, após assinÂtuÍa do contrato;

3.3 - Na T Etapa: apresentação e discussão, por meio de reuÍLiões e audiências públicas a serem

agendadas com os vereadores sobre as propostas de emendas, Íevogações e projetos; a ser realizada em

até 30 dias após o término da primeira etapa;

3.4 - Na 3' Etapa: apÍesentação definitiva das propostas de emendas, Íevogâções e projetos, a ser

realüada em até 30 dias, após o término da segunda etapa.

4 - DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correlão por conta da

dotação orçamentária, sob a rubrica: 1301 01 031 0001 2.086 - Gerenciamento das Atividades
Legislativas; Elemento de Despesas: 3,3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa ]urídica, com
recursos diretamente arrecadados ou trarsferidos da CMP consigrndos no orçamento de 2024.
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5 - DA ESPECIFICA Ão E DoVALoRDoS sERvI

6 - REFERENCTAL DOS PREÇOS
6.1. Os preços de reÍerência Íoram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços Da Cârrara de Municipal do Município de Potiretama/CE, anexadas aos autos deste processo.

7- DAVrGÊNCIA E DO PRAZO DE DURAçÃO E EXUÇÃO Do coNrRArO
7.1- O Contrato teÍá ptazo de úgência de 03 (três) meses, passando a vigorar a partir da data de sua
assinatura podendo ser aditado nos casos previstos nos artigos 105 a 107 da Lel 1.4.133/ 2021 e suas
alteraÇões.
7.2 - Os serviços serão executados pela empresa especializada contÍatada pelo período de até 03 (três)
meses, a paatiÍ da data de assinatura do contrato, prorrogáveis não superior a 30 (trinta) dias úteis, â
critêrio do ContÍatante, mediante termos aditivos devidamente formalizados, observada a legislação
pertinente e o prazo máximo fixado. O conkato somente será prorrogado nos itens reÍerentes aos
serviços de caráter continuado.

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
8.1Prazo e execução:
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 03 tÍês meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
8.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da Iicitação será recebido:
15.1.2.7. Mediante termo, os serriços seÍão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) serridor(es)
responsável(eis) desigrrado pelo(a) Carnara Municipal de Potiretama para acompanhamento e

Íiscaluação, mediânte termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da

prestação do serviço.
8.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do Termo de

Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a) Camara Municipal de

Potiretama, mediante termo circuÍrstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação ou vistoria que compÍove a adequação do objeto aos termos contrafuais.
8."1.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maioÍ
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.

8.1.2.2.2. O referido prazo pode {icar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das

condições de plestação e validação, de modo que a CONTRATADA Íaça os ajustes necessáÍios de

correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realüada.

8.1.3. A Adrninistraç ão ÍejeltaÍá, no todo ou em paÍte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacoÍdo com os

termos do Projeto Básico.

8.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscayÍatuaa não for aceitaPela Admjnistração, devido a

irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções.

Somente apóE a Íeapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros

procedimentos, se necessários, procederá a AdministraÇão ao recebimento proviúrio do(s) serviço(s).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.
wR. *\

MENSÀL
.--Ienf'

TOTAL
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO§ DE RE!'ISÃO E ATUALIZAÇÃO INTEGRÁL DOS TEXTOS DA LEI
oRGÂNICA Do MUNICÍPIo E REGIMENTo INTERNO DA CÂMARÂ
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

MÊS 03 15.800,0001 47.4tn,00
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9. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRÁTÁNTE
9.1. Sâo obrigações da Conkatante:
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acomparhar e fiscalüar sua execução;
9.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critéÍios estabelecidos neste
Edital/koieto Básico,
9.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita,
conforme inspeções realizadas;
9.1.4. SupervisionaÍ a execução do objeto do Contrato, exigindo pÍesteza na execução e correção das
falhas eventuaúnente detectadas;
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administÍâtivas regulamentaÍes e contÍatuais cabíveis;
9.1.6. Liquidar o empenho e eÍetuaÍ o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos
em Contrato;
9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências reLacionadas com a prestação dos
serviços;
9.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
Íepresentante da CONTRATADA;
9.1.9. DisponibilizaÍ para a equipe técnica da CONTRATADA os recuÍsos necessários para cumprimento
do objeto do Contrato;
9.1.10. Assisú a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
como foÍrÉ de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.1.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacoÍdo com as condições estabelecidas neste

Edital/PÍojeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regul aÍizaçáo)
9.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
9.1.13. Proceder com a avaliação dos sewiços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
6.2. A Administração não ÍespondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
teÍceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decoÍrência de ato da Contratada, de seus empregados, prePostos ou
subordinados.

10. DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico e sua PÍoposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
10.1.1. Indicar formalmente PÍeposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá

respondeÍ pelâ fiel execução do conhato;
10.1.2. Atender pÍontamente quaisquer oÍientações e exigências do Íiscal do contrato, inerentes à

execuçào do objeto contratual;
10.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e krestÍita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;

10.1.5. Reparar quaisqueÍ danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou

dolo de sáus ,epi"sentunt"" legais, pÍepostos ôu empregados, em decorrência da relação contratual, não

excluindo ou rãduzindo a reiponsabüdade da Íiscalização ou o acompanhamento da execução dos

serviços pela CONTRATANTE;
10.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANIE, cujo representante terá poderes para sustaÍ o fomecimento. total ou parcialmente, em

qualquer tempo, semPre que cortsiderar a medida necesçária;
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10.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiüdade com as obri
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de
10.1.8. ProvidenciaÍ que seus contÍatados portem documento de identificação quando da execução do
o§eto à CONTRATANTE;
10.1.9. PromoveÍ a execução dos serviços dentro dos parâmebos e rotirürs estabelecidas, em observância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;
10.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e
produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à AdmirústÍação;
10.1.11. Prestar todâs as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados
necessários à boa gestão do contÍato;
10.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Edital/Projeto Básico;
10.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por Íazões alheias ao controle da
CONTRATADA;
10.1.14. Comunicar a coÍrtratante quaisquer ocorrências que impeçam, me6mo que temporaÍiamente, a

execução dos serviços;
10.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não
serem confundidos com similares de propúedade da CONTRATANTE;
10.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que eígido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos ineÍentes à execução dos serviços;
10.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou irúormações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;
10.1.18. SubmeteÍ seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRATANTE, aos regulamentos de seguÍanÇa e disciplina por este instituído, mantendo-os

devidamente identificados;
10.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de tÍansfeÍiÍ
responsabilidade a outrem;
10.1.20. Assu-rrrir a responsabiJidade por todos os encÉrÍgos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos
na legislação social e tÍabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregaÍcio com a CONTRATANTE;
10.1.21. Assunir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

especíÉica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem útimas os seus empregados

quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

10.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recutsos sem prévia autorização da

CONTRATANTE;
10.1.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os rrateÍiais necessiários para a prestação dos serviços;

10.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus emplegados, quando em

serviço nas dependências da CONTRATANTE;
10.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos

termos das legislações em vigor;
10.1.26. Abstãr-se de veiculãr publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da

CONTRATANTE.

Cleverlandio Pereira Bezera
Presidente da Câmara municipal de Potiretama
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXOIU
MINUTADOCONTRATO

CONTRATON'.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
A CÂMARA MIJNICIPAL DE E
DO OUTRO LADO A EMPRESA

PARA O FIM O[]E A
SEGUIR SE DECLÂRÂ:

PREÂMBULO

A CÂMARA MLJNICIPAL DE POTIRETAMA, pessoa jurÍdica de direito público interno, com sede a
Centro, Potiretama, Ceatá, inscrita no CNPJ/ MF sob o no

. neste ato reoresentado oelo (a) Presidenteía) de Sr.(a)
doravante denominado cle CONTRATANTE e, do outro 1ado, a empresa

com sede à inscrita no CNPf sob o no.
representada por portador(a) CPF no.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATAD& de acordo
com o Edital de DISPENSA ELETRÔNICA n. em conÍormidade com o que
pÍeceitua a Lei Federal n" 1,4.133 / 2021, de 1o de abril de 20Zl de 1993 e suas alterações posterioreg
suieitando-se os conbatantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguír ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2027 de 1" de abril de 2021 e suas

alterações, da Lei n" 8.078, de 11,/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal nn

155 /201.6, de 27 de outubro de 2016, Lei Federa112.440 de07 de julho de 2011 que altera o título \rII-A da
Coruolidação das Leis do Trabalho e demais normas peÍtinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas

no presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES
2.1. Constitui o objeto do presente termo a contÍatação conÍorme

as especiÍicações contidas nos pÍojetos e demais documentos que integram este Edital de Dispensa

Eletrônica.
2.2. Este conhato seÍá regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica n' 

-/20- 
e seus anexos, pela Lei

Fedenl14.l33 / 21. e pelas cláusulas e condições nele lançadas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A CONTRATANTE se obiga a pagar à CONTRATADA para realizar o objeto do pÍesente Contrato

o Valor Global do Item 
- 

de R$ , sujeito as

incidências tributárias normais sujeito as incidências tributiírias normais, e, em conÍormidade com o
N-o . da sesuinLe forma:
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ci,Áusula QUARTA - DorlÇÃo oRÇAMEr.mÁnn
4.1. As despesas clecorrentes desta contratação estão progÍaÍladas em dotação
prevista no oÍçamento do(a) Camara Municipal de Potiretama, rn cl,assÍicação abaixot,-----:- Elemento
de Despesa: _-____) com recursos diretamente arrecadados ou tranÍeridos do CMB consignados no
orçamento de 20)

CLÁUSULA QUINTA - PÂGAMENTO
5.1. O pagamento dos serviços será eÍetuado em moeda corÍente nacional, por meio de emissão de
Ordem Bancária, para crédito em conta coÍÍente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na Íorma e prazo estabelecido neste

Edital/ Projeto Básico.
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada em relação aos

serviços ef etivamente prestados.
5.3. Havendo erÍo Íra apÍeseÍrtação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍatação, ou,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, PoÍ exemplo, obrigação Íinanceira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pâgamênto iniciar-se-á

após a comprovação da regularização da situação, não acâÍretando qualquer ônus para a ContÍatante.
5.4. Será considerada data do pâgamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fomecedores para

verficar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escdto, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aPl$ente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por igual período, a critério da contÍatante.
5.7. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, a contÍatante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalüação da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessiirios para garantir o recebimento de seus créditos.

5.8. Peisistindo a irregularidade, a contrâtaÍrte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contÍato, caso a contratâda não regularize sua §ituação junto ao Cadastro de

Fornecedores.
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, noE tennos da Lei Complementar no

125, de 20O6, não sofreiá a retençao tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação poÍ meio de

documento oficial, de-que faz jus ao tratamento tributario Íavorecido previsto na referida Lei

Complementar.
5.11. Nos casos de eventuais aüasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma Íorma, pa-ra tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Cãntatante, entre a data do vencirnento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

apücação da segu.inte Íórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratóriosi
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o Pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I:(TX)(6/100) I=0,00016438

365 TX = Percentual da Íaxa an:ual= 6o,6

6,. CLÁUSULA SEXTÂ - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contÍatad
orçamento estimado.

os são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedído do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteúegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não di!'ulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá ao
contratado a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença
correspondente tão logo seja(m) diu:Igado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aÍerições finais, o(s) indice(s) gÍlizad6(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s) .

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia! para
reajustamento do preço do valor ÍerÍranescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste setá rcalizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉnpra - cener.ruIA DE ExECUÇÀo
7.1. Não haverá eúgência de garantia de execução paÍa a presente contÍatação.

8. CLÁUSLJLA OITAVA - ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBIETO.
8.1. Prazo e execução:
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 03 tuês meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
8.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitaÇão será recebido:
8.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de Potiretama para acompanhamento e

fiscalização, mediante termo circuÍrstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da

prestação do serviço.
8.1.2.2. DEFINTIIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QLIINZE) dias úteis da emissão do Termo de

Recebimmto Provisório, pelo(s) servidor(es) responsávei(eis) designado(s) peto(a) Camara Municipal de

Potiretama, mediante termo circurstanciado, assinado pelas partes, após o decuÍso do prazo de

observação ou vistoÍia que compÍove a adequação do o§eto aos termos contÍatuais-
8.-1,.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibiüdade ao contratânte de verificação da adequação do serviço contratado.
8.1.2.2.2. O referido prazo pode Íicar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das

condiçÕes de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de

coÍÍeção, ou apÍesente as iustiÍicaúvas pertinentes a avaliação realizada.

a8
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8.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em paÍte, o(s) serviço(s) executado(s) em
termos do Projeto Básico.

A

8.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceitapela Adminiskação, devido a
irregularidades em seu preenchimento, seÍá procedida a sua devolução para as necessárias correções-
Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros
procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

9. CLÁUSULANoNA. DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
9.1. São obrigaeões da Contratante:
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acomparúar e fiscalizar sua execução;
9.1.2. Encaminhar fotmalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital/ Projeto Básico;
9.1.3. Receber o obreto pÍestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a pÍoposta aceita,
conÍorme inspeções realizadas;
9.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo pÍesteza na execução e correção das
f alhas eventualmente detectadas;
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes adminisEativas regulamentares e conhatuais cabíveis;
9.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dento dos prazos preestabelecidos
em Contrato;
9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relaciorndas com a prestação dos
serviços;
9.1.8. Prestar as irúormações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
repÍesentante da CONTRATADA;
9.1.9. DisponibilizâÍ para a equipe técrrica da CONTRATADA os recursos necessários para cumpdmento
do objeto do Contrato;
9.1.10. Assisth a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos serviços,
como Íorma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
9.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Edital/PÍoieto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta regulatização;
9.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos
serviços;
9.1.13. Proceder com a avaliação dos seÍviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiÍo§, ainda que vinculados à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações coÍlstântes no Projeto Básico e sua pÍoposta,
assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:
10.1.1. Indicar Íormalmente pÍeposto apto a repÍesentáJa ir:nto à CONTRATANTE, que deverá

responder pela fiel execução do contrato;
10.1.2. Atender prontamente quaisquer oÍientações e exigências do fiscal do contÍato, inerentes à

execuçào do o§eto contÍatual;
10.1.3. Sujeitar-se à rrais ampla e irreshita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os

escLarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações Íormuladas;
10.1.4. Tomar todas as providências necessiírias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato;
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10.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia a

CONTRATANTE.

11. CLÁUSULA DÉCrMA PRIMEIRA - FISCALTZAÇÃO
11.1. Nos termos do art, 117 Lei no 14.133, de 2OZl, será designado Íepresentante para acompanhar e

Íiscalizat a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em Íegistro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que Íot necessário à regularização de Íalhas ou defeitos
observados.
11.2. A Ílscahzação de que trata este item não exclui nem redtsz a responsabiüdade da Contratada,
inclusive perante terceiro+ por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabüdade da Administração ou de
seus agentes e pÍepostos, de conformidade com o § 2" do art.140 da Lei n' 14.'133, de 202-l .

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualÍnente envolvidos, deterrrrinando o que fot necessário à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proüdências cabíveis1O.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
11.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência/Projeto Biísico, Anexo I do aviso de Contratação Dhetâ n' 20.06/2024.

u. CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - sANÇÕEs ADMINISTRATTVAS
12.1. Comete inÍração administraüva nos termos do art. 155 daLein" 14."133, de 2027, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução paÍcial do contrato;
12.-1,.2. der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administraçâo, ao
firncionamento dos serviços púbücos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
72.7.4. derxat de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;
12.1,.6. Íáo celebrar o conüato ou não entregar a documentação exigida para a contatação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.-1,.7. ensejar o retaÍdamento da execução ou da entrega do otrieto da dispensa eletrônica de licitação
sem motivo justificado;
12.1.8- apresentar declaração ou documêntação falsa exigida paÍa o certame ou pÍestar declaração Íalsa
durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
12.L.9. fuaudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contÍato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natuÍezai
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no 12.846, de 1" de asosto de 2013
12.2. A Contratada que cometer qualquer das irúrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
12.2.1. advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signÍicativos
para a Conkâtantei
12.2.2. il4ulta de 0,33o/" (trinta e tÍês centésimos por cento) por dia de ahaso, na execução dos serviços,
calculado sobte o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
12.2.3. Multa de O,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte irndimplente, em caÍáteÍ
excepcional, e a cÍitéÍio do órgão conhatante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
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12.2.4. Mrúta de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/ notâ de em

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de <lemais sanções;

12.2.5. }'/rttlta de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o

contÍato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contÍatual, dentro do prazo

estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entrega do material, Íecusa nâ conclusão do

serviço, ou reicisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

p.2.à. 20./. (vinte poÍ cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do

contrato.
12.3. Tamhm ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no 14.\33, de 2021, as empresas e os

profissionais que:
t2.3.1. t"ohutt, sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contrataÍ com a AdministraÇão em viÍtude de atos

iÍcitos praticados.
"12.4. A aphcação de qualquer das penalidades previstas realtzar-se-á em processo administrativo que

u"r"g,11*á o contraditãrio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei

n" 1-4.133, de 20T1, e subsidiariamente a Lei n' 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a graüdade da conduta

do inÍrator, o caráter àducativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.
12.6. As penaüdades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores'

T3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÀO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos aÍts. 106 e 132 combinado com o

art. 138 e 139 da Lei n' 74.133 / 2027.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 104 da Lei
14.133, deN21,.
13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conÍorme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagaÍnentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Inden2ações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÔES
14'1' É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/produtos sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alteÍações conhatuais reger-se-ão pela disciplina do art.124 daLei no L4.733, de 2021,.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitat, nas mesÍt;ls condições contratuais, os acréscimos ou
suPressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125daLein 14.132, de 2O21,.
15.3. As suPressões resultantes de acorrlo celebrado entre as paÍtes contÍatantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conhato, respeitado o att. 129 da Lei n"
1.4.733, de2021..
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos setão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nu

74.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e normas e princípios
geÍais dos contÍatos.

17. CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na
Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contatações Públicas (PNCP), no prazo
previsto no aÍt. 94Leín'14.133, de 2027.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OTTÂVA - DOMICÍLIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúvidas de execução ou
enhega do o§eto deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução adrrrinistrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitaÍ todas as disposições estabelecidas

nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vígoÍ.

Potiretama/CE, xx de 

- 

de 2024.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

C.P.F. N.O

2.

C.P.F. N.O

1.
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ANEXO TV MINUTA DÁ. PROPOSTA

PROPOSTA DE PRECOS PADRONIZADA

RUSRICA

A LD

LICITAÇÃo DISPENSÁVEL N": OOI2024-CMP
Razáo Social:_ CNP]:_
Endereço:_CEP:_ Fone:_Farc-

Banco:-Agência N,":-Conta Corrente n.o:

1- oBIETo: CONTRATAÇAO DE

ITEM DESCRIçÀo T'ND QUANI.
IrLL

MENSAL
l/LR.

TOTAL

01

CoNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÀO DE
sERVrÇos DE REVrsÃo E ÂTUÀLrzAÇÃo TNTEGRAL Dos rExros^DA LEI
ORGANICA DO MUMCÍPIO E REGIMENTO INTERNO DA CAMARA
MUNICIPAL DE POTIREIÀMA.

MES 03 xxxx L(XX

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Valor por Extenso)
PRAZO DA EXECUÇAO DOSSERVIÇOS: 

-.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encaÍgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguÍos, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possaln incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de
lucro.

O Iicitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçÕes contidas
no anexo II - Anexo deste edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

>o
ô


